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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Araújos, MG, 31 de agosto de 2021. 
  
FLÁVIA AUGUSTA MARTINS 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Lorena Cristina Silva 

Código Identificador:8B85BBD1 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUJOS 

PORTARIA SMS Nº 43, DE 31 DE AGOSTO DE 2021 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

Dispõe sobre nomeação AGENTE DE SAÚDE UBS, 
em cumprimento aos resultados do PSS Nº 001/2021 
e dá outras providências. 

  
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Senhora FLÁVIA 
AUGUSTA MARTINS, no uso de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - Nomear MARIALDA PAIVA DE OLIVEIRA SILVA, 
brasileira, portadora da cédula de identidade MG-11.546.598, 
expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF sob número 067.041.986-95, 
para ocupar o Cargo de AGENTE DE SAÚDE UBS junto à Prefeitura 
Municipal de Araújos. 
  
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 
correrão à conta de dotação orçamentária própria, suplementada, se 
necessário. 
  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 01/08/2021. 
  
Araújos, 31 de agosto de 2021. 
  
FLÁVIA AUGUSTA MARTINS 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Lorena Cristina Silva 

Código Identificador:9C1E04DC 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUJOS 

EXTRATO DO CONTRATO 53/2021 
 
N.º Processo: 76/2021 � Dispensa: 13/2021. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Araújos/ MG CNPJ: 18.300.996/0001-16. Contratado: 
CENTRO TERAPÊUTICO SHALON LTDA, CNPJ/MF sob o no 
26.965.431/0001-86. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em tratamento e internação compulsória de pacientes com 
comorbidades, em atendimento a mandado judicial. Dispensa: 
13/2021. Vigência: 12 meses - valor estimado: R$ 9.600,00. Data de 
assinatura 12 de agosto de 2021.  
  
GERALDO MAGELA DA SILVA 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
João Paulo Alves Rodrigues 

Código Identificador:EF08F18B 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS - TERMO ADITIVO 
PROCESSO SELETIVO ESTAGIÁRIOS - SEMED 

 
TERMO ADITIVO - PROCESSO SELETIVO PARA 
ESTAGIÁRIOS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARCOS/MG 
  
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARCOS/MG torna público que as inscrições para o processo seletivo 
destinado ao preenchimento de vaga de estágio para graduandos em 
Pedagogia para atuação na Rede Municipal de Educação do Município 
de Arcos/MG e à formação de cadastro de reserva serão prorrogadas 
até o dia 08/09/2021, em virtude do recesso municipal do dia 
06/09/2021. 
  
Arcos/MG, 30 de agosto de 2021. 
  
ARLETE JAQUELINE DE MELO 
MASP 128684-6 
  
ELISÂNGELA DE MORAES PEREIRA DUARTE 
MASP 12542-8/6 
  
NEIDE BORGES DE CARVALHO 
MASP 123531-1 
  
MARTA FRANCISCA MOREIRA 
MASP 5688-0 
  
SÔNIA MARIA NEVES ZUQUIM VILELA 
MASP 6611-7  

Publicado por:
Adriana Amorim Alburquerque

Código Identificador:7AD34F05

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS - PL 572/2021. 

 
AVISO DE EDITAL 
  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 572/2021 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 218/2021 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 161/2021 
  
OBJETO: Registro de preço para aquisição de 03 unidades de 
roçadeira hidráulica para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de obras e Serviços Públicos, tipo menor preço por ITEM, sob 
demanda em âmbito municipal, de acordo com quantidades e 
especificações constantes do Termo de Referência. 
  
ABERTURA DA SESSÃO: 22/09/2021 às 10:00 horas. 
LOCAL:Departamento de Licitações e Contratos, situado à Rua 
Getúlio Vargas, nº 228 � centro � Arcos/MG. 
CONSULTAS AO EDITAL: 
Na internet, no site www.arcos.mg.gov.br ou no Departamento de 
Licitações e Contratos supracitado. 
ESCLARECIMENTOS: e-mail:
arcoslicita@arcos.mg.gov.br,telefone: (37) 3359-7905. 
  
Departamento de Licitações e Contratos Supracitado. 
  
Arcos, 31 de agosto de 2021.  

Publicado por:
Helen Cristina Batista

Código Identificador:111AA572

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS - PL 509/2021. 

 
AVISO DE LICITAÇÕES 
  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº509/2021 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 187/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº139/2021 
  
OBJETO: Registro de preço para aquisição de materiais e 
ferramentas para borracharia para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços públicos, tipo menor preço por 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS - TERMO ADITIVO 

PROCESSO SELETIVO ESTAGIÁRIOS - SEMED

TERMO ADITIVO MO ADITIVO - PROCESSO SELETIVO PARA PROCESSO SELETIVO PARA PROCESSO SELETIVO PARA 
ESTAGIÁRIOS
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS - PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ESTAGIÁRIOS - SEMED 
 
PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARCOS/MG 
  
PROCESSO SELETIVO DE ACADÊMICOS DE GRADUAÇÃO 
EM PEDAGOGIA DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
DEVIDAMENTE CONVENIADAS COM O MUNICÍPIO DE 
ARCOS/MG. 
  
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARCOS/MG torna público que serão abertas as inscrições para o 
processo seletivo destinado ao preenchimento de vaga de estágio para 
graduandos em Pedagogia para atuação na Rede Municipal de 
Educação do Município de Arcos/MG e à formação de cadastro de 
reserva. 
1. Das vagas  
O processo seletivo destina-se ao preenchimento de 15 (quinze) vagas 
de estágio de graduação em Pedagogia, com início previsto para o mês 
de setembro de 2021, e à formação de cadastro reserva, observando-
se, para a classificação, o disposto no item 5. 
2. Da bolsa-auxílio 
O (a) candidato (a) aprovado fará jus à bolsa-auxílio no valor de 
R$326,00 (quatrocentos e noventa e seis reais) e auxílio-transporte no 
valor de R$70,00 (setenta reais). 
3. Dos requisitos para a nomeação 
Para ser nomeado como estagiário, o interessado deverá: 
a) ser estudante do curso de Pedagogia e estar regularmente 
matriculado e frequente do 2º (segundo) ao 7º (sétimo) período em 
Instituições de Ensino devidamente conveniadas; 
b) ter disponibilidade de 04 (quatro) horas diárias, de segunda a sexta-
feira; 
c) ter conduta compatível com o exercício das atribuições de 
estagiário da Rede Municipal de Educação do Município de 
Arcos/MG; 
d) não ter exercido anteriormente o total de dois anos de atividade de 
estágio de graduação em Pedagogia no âmbito da Prefeitura Municipal 
de Arcos. 
e) estar com o cartão de vacina em dia e ter tomado pelo menos a 
primeira dose da vacina para a Covid-19, no ato da convocação. 
4. Das inscrições  
4.1. As inscrições serão realizadas no período de 26/08/2021 a 
06/09/2021. 
4.2. Para requerer sua inscrição, o (a) candidato(a) deverá comparecer 
à Secretaria Municipal de Educação do Município de Arcos/MG, 
situada à rua Major Valeriano Macedo, 288 - Centro de Arcos/MG, no 
horário de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00, apresentando os 
seguintes documentos: 
a) cópia do documento de identidade; 
b) endereço eletrônico (e-mail) e telefone de contato; 
c) comprovante de matrícula em instituição de ensino superior e 
histórico escolar da graduação com média global. 
d) currículo contendo informações da experiência profissional e 
acadêmica do (a) candidato (a), se possuir, com o nome da entidade, o 
período de atuação e a função assumida. 
e) Preencher requerimento de inscrição disponibilizado na Secretaria 
de Educação, no ato da entrega da documentação. 
4.3. O pedido de inscrição encaminhado sem os itens a, b, c, d ou e 
será desconsiderado. 
4.4. É de responsabilidade do (a) candidato (a) a manutenção do e-
mail, telefone e dados curriculares atualizados, para viabilizar os 
contatos necessários. 
4.5. A inscrição implicará o conhecimento e a aceitação das normas 
preestabelecidas do certame. 
4.6. A constatação, em qualquer época, de ausência de convênio, de 
irregularidades, inexatidão de dados ou falsidade de qualquer 
declaração na inscrição, implicará a eliminação do (a) candidato(a), 
cancelando-se sua inscrição e anulando-se todos os atos dela 
decorrentes. 
5. Do processo de seleção  

5.1. O processo de seleção compreenderá, inicialmente, a análise 
curricular e do histórico escolar da graduação do (a) candidato (a), 
prevalecendo a melhor média global no semestre anterior. 
5.2 – Em caso de empate será considerado o candidato com maior 
idade para fins de desempate. 
5.2. Os 30 (trinta) candidatos (as) melhor classificados na etapa 
anterior serão convocados para uma entrevista, a ser realizada na 
Secretaria Municipal de Educação de Arcos/MG, situada à Rua Major 
Valeriano Macedo, 288 - Centro de Arcos/MG. 
5.3. O resultado do processo de seleção será divulgado no site 
<https://www.arcos.mg.gov.br/>, da Prefeitura Municipal de Arcos. 
5.4. Não se admitirá recurso contra o resultado deste processo 
seletivo. 
6. Da convocação  
6.1. O(a) candidato(a) classificado será convocado, observando-se a 
classificação, conforme disposto no item 5. 
6.2. A convocação oficial será feita por meio do endereço eletrônico 
ou pelo telefone de contato informado na inscrição. 
6.3. Após convocação, o(a) candidato(a) terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para se manifestar, podendo: 
a) aceitar a vaga ofertada; 
b) solicitar a reclassificação para o último lugar do cadastro de 
reserva; 
c) desistir do processo seletivo e ser automaticamente excluído do 
cadastro de reserva. 
6.4. Em caso de reclassificação ou desistência, será convocado para a 
vaga o(a) candidato(a) seguinte na ordem de classificação. 
6.5. A desistência tratada no item 6.3, alínea “c” é irretratável. 
6.6. Será considerado desistente o(a) candidato(a) que não responder a 
convocação no prazo estipulado no item 6.3. 
6.7. Caso aceite a vaga ofertada, o(a) candidato(a) deverá apresentar-
se no Setor de Convênios, situado no 2º andar da Prefeitura Municipal 
de Arcos/MG, na Rua Getúlio Vargas, n°. 228, Centro de Arcos/MG, 
onde receberá a lista de documentos necessários para a formalização 
do termo de compromisso e plano de estágio, a serem assinados pela 
instituição de ensino, pelo supervisor do estágio e pelo próprio 
acadêmico. 
7. Das disposições finais  
7.1. Este documento ficará à disposição para consulta no site 
<https://www.arcos.mg.gov.br/>, da Prefeitura Municipal de 
Arcos/MG. 
7.2. O prazo de validade desta seleção pública é de 01 (um) ano, 
prorrogável por igual período, contado da data da divulgação do 
resultado final da seleção. 
7.3. A inscrição implicará o conhecimento e a aceitação, por parte 
do(a) candidato(a), do que determina as legislações vigentes de 
estágio, bem como das regras deste Processo Seletivo. 
7.4. A contratação de candidato(a) aprovado(a) dependerá da 
conveniência para a Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Arcos/MG. 
7.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Procuradoria-Geral do 
Município de Arcos/MG. 
  
Arcos/MG, 24 de agosto de 2021. 
  
ARLETE JAQUELINE DE MELO 
MASP 128684-6 
  
NEIDE BORGES DE CARVALHO 
MASP 123531-1 
  
ELISÂNGELA DE MORAES PEREIRA DUARTE 
MASP 12542-8/6 
  
SÔNIA MARIA NEVES ZUQUIM 
MASP 6611-7 
  
MARTA FRANCISCA MOREIRA 
MASP 5688-0 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS - PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ESTAGIÁRIOS - SEMED 

PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE A DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE A DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE A DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE A DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARCOS/MG
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